
diário oficial Nº 35.117   95Sexta-feira, 16 DE SETEMBRO DE 2022

Portaria N° 091/2022-GGa/sedeMe - BeLÉM, 15 de seteMBro 
de 2022.
a sEcrEtária adJUNta dE GEstÃo adMiNistrativa dE Estado dE 
dEsENvolviMENto EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 07/04/2021, 
publicado no DOE Nº 34.545 de 08/04/2021;
considerando o surgimento de demandas emergenciais, destinadas à co-
ordenadoria do Núcleo de Planejamento Estratégico;
r E s o l v E:
torNar sEM EfEito a Portaria N° 088/2022-GGa/sEdEME, de 
08/09/2022, que autorizou a servidora raQUEl dos saNtos alBUQUEr-
QUE, matrícula nº 73503987/1, ocupante do cargo de coordenadora de 
Núcleo, a se afastar de suas funções, para gozo residual de férias, perma-
necendo 26 (vinte e seis) dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, 
que serão gozados em momento oportuno.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
aNadElia diviNa saNtos
secretária adjunta de Gestão administrativa
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

 eXtrato do coNtrato Nº 019/2022
EXErcÍcio: 2022 | ProcEsso adMiNistrativo: 2022/1122383.
coNtratada: Mais Gás iNdÚstria dE GasEs ltda EPP., inscrita no 
cNPJ/Mf nº 25.089.951/0001-00, situada na rodovia do tapanã, nº 75-B 
- bairro tapanã, Belém/Pa, cEP nº 66825-522.
oBJEto: serviços de manutenção e recarga dos extintores da companhia 
de desenvolvimento Econômico do Pará (codEc).
fUNdaMENto: dispensa de licitação nº 011/2022, artigo 29, ii da lei nº 
13.303/2016, regulamento interno de licitações e contratos da codEc, e, 
subsidiariamente, na lei nº 8.666/1993 e suas alterações.
valor GloBal: r$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
data dE assiNatUra: 13.09.2022 | viGÊNcia: 12 (doze) meses.
ordENador: lUtfala dE castro Bitar – PrEsidENtE | codEc.
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disPeNsa de LicitaÇÃo
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NÚMero da disPeNsa: 010/2022.
datas da disPENsa E ratificaÇÃo: 24/08/22.
Nota dE EMPENHo dE dEsPEsa: 2022NE00614.
NÚMEro Prd: 242022022000140.
oBJEto: serviços de adequação e instalação elétrica, incluindo materiais 
elétricos, nos quadros de energia, para atender as necessidades da com-
panhia de desenvolvimento Econômico do Pará (codEc).
coNtratada: a cristiaNo o - lUZ ENGENHaria, inscrita no cNPJ sob 
o nº 33.038.214/0001-06, situada à av. Zacarias de assunção, nº 683, 
ananindeua/Pa.
f.P.: 700201.22.122.1297.8338 | foNtE: 0261.
ElEMENto dE dEsPEsa: 339039.
valor total: r$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais).
fUNdaMENto lEGal: art. 29, ii, da lei nº 13.303/16, regulamento inter-
no de licitações e contratos da codEc/Pa.
JUstificativa: anexa nos autos do processo no 2022/1058805.
lUtfala dE castro Bitar - PrEsidENtE | codEc.
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INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto Nº 005/2022
Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de recur-
sos, o contrato administrativo nº 04/2022, referente aos serviços elétricos 
neste Instituto firmado com a empresa DINAMIC COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EirEli, em atendimento ao artigo 65, § 8º, a lei federal de licitações e 
contratos administrativos (8.666/93 e suas alterações posteriores), teve 
sua dotação orçamentária alterada da seguinte forma, para adequar ao 
orçamento anual de 2022. 

apostilamento ao contrato nº 036/2021
 

fundamentação legal art. 65, § 8º, lei nº. 8.666/93
 

Modalidade de licitação dispensa de licitação nº 05/2022
 

contratada diNaMic coMÉrcio E sErviÇos EirEli.

objeto alteração da dotação orçamentária
333903916 – Manutenção e conservação de imóveis.

a alteração da dotação orçamentária acima mencionada será a partir de 15 
de setembro de 2022.
rafaela Barata chaves
Presidente do iMEtroPará
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ
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termo de apostilamento nº 08 ao contrato nº 01/2022
cláusula Primeira:
1.1. o presente termo de apostilamento tem como objetivo a utilização de: 
459 (quatrocentos e cinquenta e nove) horas para desenvolvimento da funcio-
nalidade de geração de aplicação para geração de arquivos no padrão sErasa 
e no padrão sPc de informações do cadastro mercantil no valor total de r$ 
76.194,00 (setenta e seis mil, cento e noventa e quatro reais).
cLÁUsULa seGUNda – dotaÇÃo orÇaMeNtÁria
2.1 as despesas decorrentes dos serviços correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:
72201.23.126.1508.8238 Gestão de tecnologia da informação e comu-
nicação
Natureza da despesa: 339040.00 serv de tecnologia e inform e comui-
nicação - PJ
fonte: 0261/0661 recursos da adm indireta ( próprios)
Pi: 4120008283c
cLÁUsULa terceira – da ratiFicaÇÃo
3.1 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do contrato n° 01/2022, permanecendo válidas e inalteradas as 
não expressamente modificadas por este Instrumento.
cLÁUsULa QUarta – da PUBLicaÇÃo
4.1 a JUcEPa providenciará a publicação resumida do presente termo, que é 
condição indispensável para a sua eficácia, no prazo máximo de dez dias, con-
tados a partir de sua assinatura, no Diário Oficial do Estado do Pará, em con-
formidade com o que dispõe o art. 28, parágrafo 5° da constituição Estadual.
Processo n° 2022/957381
assinatura: 15/09/2022.
ordenador: vilsoN JoÃo scHUBEr - Presidente em exercício da JUcEPa
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NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES
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sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdos
Portaria N° 039/2022 – NePMV
Processo: 2022/1187303
a diretora Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios verdes – 
NEPMv, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na lei Estadual 
nº 7.756, de 03 de dezembro de 2013, posteriormente alterada pela lei 
Estadual nº 8.096/2015, de 01 de janeiro de 2015 e no decreto Estadual 
nº 1.180, de 12 de agosto de 2008, rEsolvE: i -conceder suprimento de 
fundos ao servidor idnaldo José lopes de abreu, matrícula nº 54193851/1, 
portador do cPf nº 710.515.462-49 e carteira de identidade nº 4361405 – 
SSP/PA; II - O valor do suprimento corresponde a R$ 500,00 (quinhentos) 
reais e destina-se a atender despesas eventuais; III. A despesa a que se 
refere o item anterior correrá por conta de recursos próprios do Estado e 
terá a seguinte Classificação Orçamentária:
# atividade: 8407
# fonte 0101
# Natureza da Despesa: 33.90.30 – R$ 200,00 – Material de Consumo;
 33.90.39 – r$ 300,00 – serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.
iv- o referido valor no item ii vincula-se aos seguintes prazos:
# aplicação no período de 30 (trinta) dias contados da data de emissão da 
ordem bancária;


